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Anotações do Processo

Ementa

DIREITO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2024. RECURSO ELEITORAL E RECURSO ADESIVO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DE TERCEIRO NÃO CANDIDATO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
JUDICIAL ELEITORAL (AIJE) POR CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. IMPROCEDÊNCIA.
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. RECURSO PRINCIPAL DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO NÃO
CONHECIDO.
I. CASO EM EXAME
1.1. Recurso eleitoral interposto contra sentença que julgou improcedente a ação de investigação judicial
eleitoral (AIJE) por captação ilícita de sufrágio ajuizada contra candidatos eleitos a prefeito e vice–prefeito, e
de candidata a vereadora, bem como extinguiu o feito por ilegitimidade passiva quanto ao coordenador de
campanha.
1.2. Alegação inicial de que o então candidato a vice–prefeito teria ajustado a compra de 7 votos com um
eleitor, orientando–o a “tratar” com o coordenador de campanha, que, mais tarde, teria realizado dois
pagamentos via Pix. O recurso sustenta haver provas robustas: prints de conversas por WhatsApp,
comprovantes Pix e laudo de extração de dados telefônicos da Polícia Federal.
1.3. Interposição de recurso adesivo pelos demandados, arguindo preliminar de inépcia da inicial.
II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO
2.1. Há três questões em discussão: (i) verificar a legitimidade passiva de terceiro não candidato em ação por
captação ilícita de sufrágio; (ii) examinar se a prova produzida é suficiente para comprovar a prática do
ilícito; (iii) definir a admissibilidade do recurso adesivo.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3.1. Matéria preliminar.
3.1.1. Ilegitimidade passiva ad causam (art. 485, inc. VI, do CPC). Coordenador de campanha. A
jurisprudência consolidada do TSE estabelece que somente candidatos podem figurar no polo passivo da ação
fundada no art. 41–A da Lei n. 9.504/97, motivo pelo qual é correta a extinção do feito quanto a terceiro não
candidato.
3.1.2. Rejeitada arguição de inépcia da inicial. Proposta AIJE com requerimentos expressos de condenação
dos demandados por prática de abuso de poder e captação ilícita de sufrágio. O procedimento observou o rito
do art. 22 da LC n. 64/90, conforme determina o art. 44 da Resolução TSE n. 23.608/19, inexistindo qualquer
prejuízo (art. 219, CE). Observância da Súmula n. 62 do TSE.
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3.2. Mérito.
3.2.1. A captação ilícita de sufrágio exige prova robusta e incontestável da participação ou anuência dos
candidatos beneficiários. No caso, não há nos autos conjunto probatório firme e coerente capaz de
demonstrar a ciência ou a anuência dos candidatos em relação à conduta de terceiro (coordenador). A
anuência por interposta pessoa, no caso em tela, é concluída por presunção.
3.2.2. O laudo policial não confirmatório, a evidente quebra da cadeia de custódia, as contradições internas
no depoimento de eleitor e ausência de corroboração por outros meios de prova convergem para a
insuficiência do liame subjetivo necessário entre o ato do terceiro e a anuência ou conhecimento dos
candidatos.
3.2.3. A mera relação de subordinação entre candidatos e coordenador de campanha não autoriza, por si, a
imputação por captação ilícita de sufrágio. A relação de trabalho com coordenador não equivale à coautoria,
tampouco supre a necessidade de demonstração de anuência, ou de que o resultado dependia da vontade dos
candidatos.
3.2.4. A tese de que o simples encaminhamento do eleitor ao coordenador configuraria "anuência" por
domínio do fato contraria a dogmática do 41–A: exige–se prova segura de participação, ordem ou, ao menos,
anuência consciente do candidato, não presumível de hierarquia de campanha. A jurisprudência repele
imputação automática por atos de terceiros sem elo subjetivo demonstrado.
3.2.5. O abuso de poder econômico, por sua vez, pressupõe utilização desproporcional de recursos, em grau
suficiente a comprometer a normalidade e a legitimidade do pleito, o que não se configurou no caso concreto.
3.2.6. O recurso adesivo não comporta conhecimento, bem como prejudicadas as respectivas contrarrazões,
por ausência de interesse superveniente, uma vez que o recurso principal é desprovido.
IV. DISPOSITIVO E TESE
4.1. Rejeitada a matéria preliminar. Recurso eleitoral desprovido. Recurso adesivo não conhecido.
Teses de julgamento: "1. Somente candidatos podem responder por captação ilícita de sufrágio, não havendo
legitimidade passiva de terceiros não candidatos; 2. A configuração da captação ilícita de sufrágio depende de
prova robusta e inconteste da participação ou anuência dos candidatos beneficiários, o que não se verifica
quando a prova é contraditória, frágil ou carece de confiabilidade. 3. O recurso adesivo não deve ser
conhecido quando o recurso principal é desprovido."
Dispositivos relevantes citados: Lei n. 9.504/97, art. 41–A; LC n. 64/90, art. 22, inc. XVI; Código de
Processo Civil, art. 485, inc. VI; Resolução TSE n. 23.608/19, art. 44.
Jurisprudência relevante citada: TSE, AgR–REspEl n. 0000551–36.2016.6.08.0018, Rel. Min. Edson
Fachin, j. 24.9.2020; TSE, AgR–Respe n. 27.238, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 01.3.2018; TSE, RO–El n.
0601661–45.2018.6.03.0000, Rel. Min. Raul Araújo Filho, j. 09.02.2023; TSE, RO–El n. 0602284–
17.2018.6.10.0000, Rel. Min. Carlos Horbach, j. 16.12.2021.

Decisão

Por unanimidade, rejeitaram a matéria preliminar e, no mérito, negaram provimento ao recurso principal e
não conheceram do recurso adesivo.

Composição: DESEMBARGADORES MARIO CRESPO BRUM, MARIA DE LOURDES GALVÃO
BRACCINI DE GONZALEZ, FERNANDA AJNHORN, NILTON TAVARES DA SILVA, FRANCISCO
THOMAZ TELLES, CAROLINE AGOSTINI VEIGA e LEANDRO PAULSEN.

Dou fé.

Porto Alegre, 21 de outubro de 2025.

JUCIRA DE FATIMA DA SILVEIRA SILVEIRA,

Seção de Apoio às Sessões Plenárias e Registro de Julgamentos,

Coordenadoria de Sessões/Secretaria Judiciária.
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